
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
u!íwa dan J{atenlet"

rNDrcÁÇÁo N." ..1?.+./?o22

ASSUNTO: Desígnoçõo por portc do Exccutivo de CONSTRUçÂO DE

rl ONU,IÂEI TO À gfSUe 5Á6RADA, no Proço Mor.cíol TeÍfo.
Regtes: Ver. Vonderlei Ámorol e Ver. Volmir Dutro.

Regdo r Prefeito Municipal

Senhora Presidente, apresentamos a V.Exa., nos termos do art.
176 do Regimento lnterno, a presente lndicação, a ser encaminhada ao

Senhor Prefeito, sugerindo que seja construído um MONUMENTO A
BIBLIA SAGRADA na Praça MarcialTerra.

Justificação

A Bíblia é o Livro Sagrado de todos os Cristãos, é a palavra de
Deus que foi registrada por escrito para responder as grandes perguntas

da humanidade e nos ensinar a viver. Toda a escritura é inspirada por
Deus e útil para o ensino, para a repreensão, para a correção e para a

instrução na justiça, para que o homem de Deus seja apto e plenamente
preparado para toda a boa obra.

Maiores justificativas em Plenário.

Plenário Jovêncio José Pedroso mbro de2022.

VANDERLEID o. AMARAL

1

I 2
. 11.-- '

"zô_z* VEREADOR- PSC

Servic!ôr

a

UOJfu" T IEIRA

VEREADOR- PP

Fones (55) 3318-1255 - 1355 - 1085 - E-mail: camara@cmv ioia com.br - CEP 98180G000

E

4



7
T

\ t

t

nf
#=

i
tt

g
oz

t'

!tl"
I lh; I

ilrt
I

I

I
I

I
i
I

I

!ç 2_

»'
É--.--

bi\
\

I
I

t

I
I
1

i

I i.
rr.ilI { ti

iliii t'

lr

a,

a

r

',

i

I

-n

a

t

í
b---B a.

§t--
I

I

I

Fi

r
/

II
2

I

ú
!-

1
?

T:-l

:-üu


